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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :                 57 /2019/DCDJ/DIBIM 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  

ASSUNTO  : 
 

Doação de máquinas de escrever elétricas 

 
 

A Dr.ª Maria das Dores Marques Banheiro Meira, com o NIF 169141780, com domicílio 
profissional em Setúbal, pretende doar ao Município, para integrar a coleção dos Museus 
Municipais, Museu do Trabalho Michel Giacometti, três máquinas elétricas, sem atribuição 
de valor monetário, abaixo identificadas: 
 
. Máquina de escrever elétrica. Xerox. Piano, com visor acoplado 

. Máquina de escrever elétrica. IBM-647-2 

. Máquina de escrever elétrica. Xerox-6030 

 
Assim sendo propõe-se: 
 

1. Que a Câmara Municipal aceite a doação nos termos do art.º 33, nº1, j) da lei n. 
75/20/2013, de 12 de setembro; 

 
       2. Que a Câmara aprove um voto de agradecimento à doadora. 

 
 


